
CÂMARA  MUNIC!PAL  DE  JACAR
PALÃcio DA LIBERDADE

PARECER` DA COMissÃO D3 - COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISIVIO

PLL N° 20/2020 -EMENDA N° 2 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO
.'

1

ASSUNTO:

EMENDA  N°  2  ao  Prç>jeío  d.e.Lei  qu.e  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
fornecimento de itens é §'erviço§ saniti.2antes,  por parte de estabe[ecimentos
públicos e privados,  nos termos que especifica.

AUTORIA:
VEREADORES    ABNER    DE    MADUF2EiRA,    PATRÍCIA    JULIANI    E    DR.
RODRIGO SALOMON

Os    integrantes   da   Comissão..   Pernianente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO, tendo .avaliadó as.bropo'situra discriminada em epígrafe,
•t                 `,                1,

nos termos regimentais, se manifestam na co`nfórmidade do quadro abaixo:

v cfNo                 .  ..     .   . . .   - . `- . Assi,natura

JUAREZ ARAÚJO

fl(e,hário
/

(Presidente)
.J1_

PAUHNHO DOS CONDUTORES    .

«tiflLÀ #_(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA
(

JJ`'
(Membro)

Justifica{iva:

Câmara MunicipaldeJacareí,.    a3     deabrilde2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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